
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00064975520148140040

20180389836463
ACÓRDÃO - DOC: 20180389836463 Nº 198601

ACÓRDÃO Nº
PROCESSO Nº 0006497-55.2014.8.14.0040
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
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COMARCA DE PARAUAPEBAS
SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS
SENTENCIADO: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
Procurador: Dr. Jair Alves da Rocha
SENTENCIADO: ESTADO DOPARÁ
Procurador: Dr. Diego Leão Castelo Branco
SENTENCIADO: GABRIEL CAMPELO BAHIA
Representantes: Francisco Maciete Bahia; Valdiza da Rocha Campelo
Defensora Pública: Dra. Kelly Aparecida Soares
Procuradora de Justiça: Dra. Maria Tércia Ávila Bastos dos Santos
RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR E ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE TODOS
OS ENTES FEDERATIVOS.  TRANSFERÊNCIA, INTERNAÇÃO EM UTI NEO-NATAL E
TRATAMENTO DE SAÚDE.   ENTENDIMENTO DOMINANTE DESTA CORTE, DO STF E STJ.
MULTA. LIMITAÇÃO.
1- A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas
autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição;
2- O cumprimento de determinação judicial liminar não caracteriza a ausência e interesse de agir. Há previsão
constitucional expressa sobre a solidariedade e concorrência entre os Entes Federativos quanto à promoção da
saúde e assistência pública, cabendo à parte buscar a efetivação do seu direito perante qualquer um dos Entes
Federativos. Preliminares rejeitadas;
3- É firme e atual a orientação do Supremo Tribunal Federal sobre o direito à saúde ser dever do Estado lato
sensu considerado; devendo, pois, ser garantido, indistintamente por todos os entes da federação, com fulcro
nos artigos 6º, 23, II e 196, da Constituição Federal, independentemente de previsão do fornecimento do
tratamento ou insumo pleiteado junto ao SUS ou mesmo qualquer acordo firmado entre os entes federativos.
Precedentes;
4- O direito constitucional à saúde, que se concretiza com o oferecimento de tratamento médico pelo Estado,
não pode e nem deve ser condicionado a políticas sociais e econômicas;
5- Em caso de descumprimento da decisão é cabível o bloqueio ou sequestro de valores para efetivação da
medida imposta. Precedentes do STJ;
6- Reexame Necessário conhecido; sentença mantida.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público,
à unanimidade, em conhecer do Reexame Necessário e manter a sentença, nos termos da
fundamentação.
1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 24 de setembro de
2018. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pela
Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, tendo como segundo julgador o Exmo. Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto e como terceiro julgador, a Exma. Desa. Maria Elvina
Gemaque Taveira.
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Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora

RELATÓRIO
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO (RELATORA):
	Trata-se de recurso de Reexame Necessário de sentença (fls. 61/63), prolatada pelo Juízo da
3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer com
pedido de tutela antecipada (proc. nº 0006497-55.2014.8.14.0040) que julgou procedente o
pedido inicial, confirmando os termos da liminar, deferida às fls. 16/17, que determinou ao
Estado do Pará a disponibilização de leito com UTI neonatal e a realização de procedimento
cirúrgico; ao Município, que procedesse os encaminhamentos necessários para transporte,
por meio de UTI aérea ou outro adequado à situação, para a localidade que disponibilizar o
leito à criança.
O Município de Parauapebas, em sua contestação (fls. 23/30), alega a falta de interesse de
agir da autora, tendo em vista a ausência de negativa do ente municipal quanto ao transporte
para unidade hospitalar com capacidade técnica de realizar o procedimento em questão.
Sustenta que adimpliu com a obrigação imposta, fazendo o encaminhamento após a
disponibilização de leito no Hospital Regional de Marabá. Argumenta o não cabimento de
aplicação da pena de sequestro contra o poder público.
Junta documentos às fls.31/38.
O Estado, em sua peça contestatória (fls. 48/52), informa o cumprimento da liminar. Suscita
sua ilegitimidade passiva, por não possuir obrigação legal de prestar política pública de
saúde no município. No mérito, alega que é necessário observar o pacto federativo, o
princípio da reserva do possível e do acesso igualitário à saúde.
Junta documentos às fls. 54/60.
Sentença com procedência do pedido às fls. 61/63.
Coube-me o feito por distribuição (fl. 65).
O Ministério Público, nesta instância, manifesta-se pela confirmação da sentença (fls.
169/177).
É o relatório.

VOTO
A EXMA SRA. DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
(RELATORA):
Aplicação das Normas Processuais
Considerando que o recurso deve observar a legislação vigente na data em que proferida a
decisão recorrida, passo a aplicar o CPC/73 ao exame da matéria, haja vista a prolação da
decisão atacada ser anterior à vigência da nova lei processual.

Reexame Necessário - Sentença ilíquida
A sentença vergastada foi prolatada contra a Fazenda Pública e de forma ilíquida. Logo,
necessário o seu exame no duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, I, do Código de
Processo Civil/1973.
É nesse sentido o entendimento do STJ. Senão vejamos:
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REEXAME
NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. OBRIGATORIEDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA
CORTE ESPECIAL NO JULGAMENTO DO RESP. 1.101.727/PR, SUBMETIDO AO REGIME DO ART.
543-C, DO CPC.
1. A Corte Especial do STJ firmou o entendimento no sentido da obrigatoriedade da apreciação da remessa
necessária de sentenças ilíquidas proferidas contra a Fazenda Pública. Precedente: REsp 1101727/PR, Rel.
Ministro Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe 03/12/200.
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1203742/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 02/09/2014)

Presentes os pressupostos, conheço do reexame e passo à análise da matéria devolvida.

Preliminares

1. Ausência de interesse de agir
O Município suscita a ausência de interesse de agir da parte autora, tendo em vista a
ausência de requerimento administrativo, bem ainda o cumprimento da determinação
judicial, com transporte da criança.
Não procede a irresignação do Município, pois não se faz necessária a prévia negativa da
Administração para o pedido na via judicial, mormente no caso em que a criança corre risco
de vida, não contando com tratamento adequado em Parauapebas, ficando patente que a
espera poderia causar sérios danos, quiçá a morte da criança que necessitava de ventilação
mecânica e cuidados em UTI.
O cumprimento da obrigação determinada na decisão que antecipa a tutela não acarreta a
ausência do interesse de agir, máxime porque, na hipótese, o atendimento do pleito só
ocorreu por força da determinação judicial, necessitando de confirmação em sede definitiva.
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INTERNAÇÃO EM UNIDADE DE
TERAPIA INTENSIVA. TUTELA ANTECIPADA. PERDA DO OBJETO E INTERESSE DE AGIR. NÃO-
OCORRÊNCIA. GARANTIA DO DIREITO À SAÚDE. NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO. 1. O deferimento da tutela antecipada não acarreta a perda do objeto ou do interesse de agir, por
não garantir a continuidade da internação ou o pagamento das despesas pelo Distrito Federal, em favor da
paciente internada em hospital da rede particular. (...) 3. Apelo e reexame necessário não providos. (APC
20080111120600, Rel. Des. Flávio Rostirola, 1ª Turma Cível, julgado em 1º.7.2009, DJ 13.7.2009, p. 41)

DIREITO À SAÚDE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO
INTERNAÇÃO EM UTI PARTICULAR. DEVER DO ESTADO.
1 - O CUMPRIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA NÃO ACARRETA A PERDA SUPERVENIENTE
DO INTERESSE DE AGIR, MÁXIME SE O PEDIDO, ALÉM DA INTERNAÇÃO, ENVOLVE O
PAGAMENTO DAS DESPESAS DELA DECORRENTES.
2 - EMBORA DE NATUREZA PROGRAMÁTICA, A NORMA DO ART. 196 DA CF NÃO PODE
MERECER INTERPRETAÇÃO QUE - ESVAZIANDO SEU CONTEÚDO E NÃO LHE CONFERINDO O
MÍNIMO DE EFETIVIDADE - AFASTE O DEVER DO ESTADO DE GARANTIR ASSISTÊNCIA
MÉDICA, INCLUINDO A INTERNAÇÃO DE PACIENTE EM UNIDADE DE TRATAMENTO
INTENSIVO QUANDO O PODER PÚBLICO NÃO DISPÕE DE LEITOS VAGOS.
3 - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. (Processo RMO/DF 0022951-67.2010.8.07.0001, Órgão Julgador:
6ª Turma Cível, Publicação no DJE: 30/07/2013, Relator JAIR SOARES)
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Dessa forma, o cumprimento de decisão que defere tutela antecipada não implica na
extinção do processo, seja com ou sem resolução do mérito, tendo em vista a transitoriedade
da medida, sendo necessário o julgamento de mérito, bem como sua confirmação, em sede
de reexame necessário, por meio do qual se solucionará de forma definitiva a controvérsia.
Não há que falar em ausência de interesse de agir, principalmente porque demonstrado que
as providências foram tomadas em cumprimento da liminar deferida.
Dessa forma, rejeito a preliminar.

2. Ilegitimidade passiva do Estado do Pará
É alegada a ilegitimidade passiva do Estado, na tentativa de afastar sua responsabilidade,
aduzindo que cabe ao Município a gestão de suas políticas públicas de saúde.
O atendimento de saúde é de responsabilidade solidária dos entes federados, para garantir o
direito insculpido no art. 196, da CF/88. A Constituição da República atribui à União, aos
Estados e aos Municípios, competência para ações de Saúde pública, devendo cooperar,
técnica e financeiramente entre si, mediante descentralização de suas atividades, com
direção única em cada esfera de governo (Lei Federal nº 8.080 de 19/09/1990, art. 7º, IX e
XI) executando os serviços e prestando atendimento direto e imediato aos cidadãos (art. 30,
VII da Constituição da República).
Nesse passo, tem-se que a obrigação constitucional de prestar assistência à Saúde funda-se
no princípio da cogestão, que significa dizer, uma participação simultânea dos entes estatais
dos três níveis (Federal, Estadual e Municipal), existindo, em decorrência, responsabilidade
solidária de União, Estado e Município, que podem ser demandadas em conjunto ou
isoladamente, prevalecendo o interesse maior que é a assistência à saúde, em homenagem ao
princípio da dignidade humana.
Nesse sentido colaciono o julgado do STJ:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SÚMULA 7/STJ. DIREITO À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA. PROTEÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS E INDISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE ATIVA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRECEDENTES. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS. 1. No caso, aferir a adequação da via eleita, bem como a comprovação de direito líquido e
certo e a necessidade de dilação probatória demandam a incursão no conjunto fático-probatória dos autos,
providência vedada pela Súmula 7/STJ. 2. Conforme entendimento predominante no Superior Tribunal de
Justiça, o Ministério Público detém legitimidade ativa para propor ação objetivando a proteção do direito à
saúde de pessoa hipossuficiente, porquanto se trata de direito fundamental e indisponível, cuja relevância
interessa a toda a sociedade. 3. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem decidido que o
funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos entes federados, de
forma que qualquer deles possui legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que objetive o acesso a
meios e medicamentos para tratamento de saúde. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
AREsp 201.746/CE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, Julgado Em 16/12/2014, Dje 19/12/2014).
Grifei.

Esse é entendimento desta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO REGULAR E GRATUITAMENTE DE FRALDAS
GERIÁTRICAS PELO ENTE MUNICIPAL. NÃO CONFIGURAÇÃO DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA
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SEPARAÇÃO DO PODERES. DIREITO DO IDOSO. MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE DE
COMINAÇÃO. REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO. PROPORCIONALIDADE. AGRAVO INTERNO
PREJUDICADO. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  1. Há
legitimidade passiva do Município de Belém para o cumprimento da medida judicial, uma vez que o Sistema
Único de Saúde é de responsabilidade solidária dos entes federados, podendo qualquer um deles figurar no
polo passivo da demanda.  2. O direito à saúde, à vida é um direito garantindo constitucionalmente, sendo
viável, por meio dos entes federativos o fornecimento de insumos capazes de garantir a dignidade e o
envelhecimento saudável de pessoa idosa.  3. É possível a aplicação de astreintes em face da Fazenda Pública,
contudo, de forma proporcional, pelo que merece redução do quantum fixado, mantendo-se os demais termos
da decisão agravada.  4. Julga-se a perda do objeto do agravo interno, em razão da coincidência de argumentos
dispostos no agravo de instrumento.  5. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE À
UNANIMIDADE.
(2017.02472544-66, 176.560, Rel. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, Órgão Julgador 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-06-08, Publicado em 2017-06-14)

Assim, não vejo óbice para que o Estado dispense cuidados para viabilizar o tratamento
necessário à paciente recém nascida, caindo por terra os termos esposados para eximir o
Estado de responsabilidade na ação, sendo certa a legitimidade do ente estatal para figurar
no polo passivo da presente demanda.
Forte nas razões expendidas, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva do Estado.

Mérito
Trata-se de reexame de sentença que julgou procedente o pedido inicial, impondo
obrigações de fazer ao Estado do Pará e ao Município de Parauapebas. Ao ente estatal, que
disponibilizasse leito com UTI neonatal, bem como a realização de procedimento cirúrgico
necessário à criança; ao ente municipal, que procedesse os encaminhamentos necessários
transportando a criança, pelo meio adequado, à localidade que disponibilizasse o leito. Tudo
sob pena de sequestro nas contas bancárias dos réus do valor correspondente à obrigação
imposta.
Do caderno processual, depreende-se que o menor G. C. B. nasceu com problemas
respiratórios, apresentando, ao segundo dia de vida, grave estado de saúde em uso de
antibioticoterapia e oxigenoterapia, necessitando de ventilação mecânica, conforme Laudo
Médico (fl. 14).
Pois bem.
O Município de Parauapebas se insurge contra a decisão, alegando que não cabe a pena de
sequestro contra o poder público.
Neste ponto, digo que a determinação de sequestro nas contas bancárias dos réus do valor
correspondente à obrigação imposta não se mostra ilegal, porquanto não comporta alteração,
tendo em vista o entendimento jurisprudencial de que   É pacífica a jurisprudência desta
Corte Superior de Justiça no sentido do cabimento de bloqueio de verbas públicas e da
fixação de multa diária para o descumprimento de determinação judicial, especialmente nas
hipóteses de fornecimento de medicamentos ou tratamento de saúde  (AgRg no REsp
1073448/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 06/10/2015, DJe 15/10/2015).
Acrescento que, no julgamento do REsp 1069810/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2013,
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DJe 06/11/2013, pela sistemática do Recurso repetitivo, foi fixado o entendimento de que
Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à
efetivação de suas decisões, podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de
valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com adequada
fundamentação.
No âmbito processual, visando a dar maior efetividade às decisões judiciais e evitar
procrastinação em seu cumprimento, é aplicado, por analogia, com positivação subjetiva no
CPC, o instituto o contempt of court (desprezo ao tribunal), que significa: a prática de
qualquer ato que tenda a ofender um juiz ou tribunal na administração da justiça, ou a
diminuir sua autoridade ou dignidade, incluindo a desobediência a uma ordem (in
GRINOVER, Ada Pelegrini, Abuso do processo e resistência às ordens judiciárias: o
contempt of court, Marcha, pp 62/69, especialmente, p. 68, ano 2000.).
Na mesma obra, à página 65, citando Joseph Moskovitz (Contempt of injuction, civil and
criminal, 1943) a autora nos revela o real sentido da expressão e seu desiderato:
A origem do contempt of court está associada à idéia de que é inerente à própria existência do Poder Judiciário
a utilização dos meios capazes de tornar eficazes as decisões emanadas. É inconcebível que o Poder Judiciário,
destinado a solução de litígios, não tenha o condão de fazer valer os seus julgados. Nenhuma utilidade teriam
as decisões, sem cumprimento ou efetividade. Negar instrumentos de força ao Judiciário é o mesmo que negar
a sua existência.

O Código de Processo Civil, em seu art. 14, V (art. 77, IV, do CPC/15) traduz a obrigação
das partes, no processo, sedimentando que as decisões jurisdicionais devem ser cumpridas,
sejam elas de caráter provisório ou final. Senão vejamos:
Art. 14.  São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo:
(...)
V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e e não criar embaraços à efetivação de provimentos
judiciais, de natureza antecipatória ou final;

Nelson Nery Júnior ensina sobre a determinação legal às partes do dever de cumprimento de
obrigações impostas pelo Judiciário, tendo como exemplo as liminares:
A norma impõe às partes o dever de cumprir e de fazer cumprir todos os provimentos de natureza
mandamental, como, por exemplo, as liminares (cautelares, possessórias, de tutela antecipada, de mandado de
segurança, de ação civil pública etc.) e decisões finais da mesma natureza, bem como não criar empecilhos
para que todos os provimentos judiciais, mandamentais ou não, de natureza antecipatória ou final, sejam
efetivados, isto é, realizados. O desatendimento desse dever caracteriza o comtempt of court, sujeitando a parte
infratora à sanção do CPC 14 par. ún. (CPC Comentado, RT, p. 295 a 298, 2002.)

Com base no suporte legal citado, é certa a legalidade do sequestro de valores quando em
jogo obrigação de fazer determinada judicialmente. Essa imposição também pode ser feita
para o ente público, com o fim de efetivar a medida imposta, em caso de descumprimento da
obrigação.
Nessa esteira, é o entendimento do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. BLOQUEIO DE VALORES. ART. 461 DO CPC/1973.
MEDIDA EXCEPCIONAL. POSSIBILIDADE. RISCO DE COMPROMETIMENTO À SAÚDE DA
PESSOA.
1. Hipótese em que o Tribunal local entendeu pela impossibilidade de bloqueio de verbas públicas como meio
coercitivo para assegurar obrigação de fazer referente à internação
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para tratamento de dependência química.
2. O STJ admite as medidas de multa e bloqueio de valores, previstas pelo art. 461 do CPC/1973, com o
propósito de garantir que se forneça medicamento ou tratamento médico à pessoa necessitada, quando há o
risco de grave comprometimento da saúde do demandante.
Nesse sentido: AgRg no RMS 40.625/GO, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
11.9.2013; AgRg no RMS 44.502/GO, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 25.6.2014.
3. Recurso Especial provido.
(REsp 1680715/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017,
DJe 11/10/2017)

Vejamos o julgado proferido pela Primeira Turma do STF:
Agravo regimental no agravo de instrumento. Processual civil e constitucional. Multa. Imposição contra o
Poder Público. Possibilidade. Violação do princípio da separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1.
Esta Corte já firmou a orientação de que é possível a imposição de multa diária contra o Poder Público quando
esse descumprir obrigação a ele imposta por força de decisão judicial. 2. Não há falar em ofensa ao princípio
da separação dos poderes quando o Poder Judiciário desempenha regularmente a função jurisdicional. 3.
Agravo regimental não provido.(AI 732188 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado
em 12/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-150 DIVULG 31-07-2012 PUBLIC 01-08-2012).

Não há o que falar em ausência de sujeição do Poder Público às regras atinentes ao bloqueio
ou sequestro de valores, como meio coercitivo de obrigação de fazer, mormente, na espécie,
tendo em vista a relevância da causa que versa sobre a vida e a saúde de criança recém-
nascida.
O Estado do Pará, por sua vez, argumenta a necessidade de observância do pacto federativo,
do princípio da reserva do possível e do acesso igualitário à saúde.
Não prosperam as alegações do ente estatal.
Considerando as decisões do STJ no sentido de que: o funcionamento do Sistema Único de
Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos entes federados, de forma que qualquer
deles possui legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que objetive o acesso a
meios e medicamentos para tratamento de saúde (AgRg no AREsp 201.746/CE, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, Julgado Em 16/12/2014, Dje 19/12/2014), não
vejo óbice para que o apelante dispense cuidados para viabilizar a internação do menor em
hospital que possua competência para os procedimentos necessário ao tratamento da
enfermidade da criança.
É firme e atual a orientação do Supremo Tribunal Federal sobre o direito à saúde ser dever
do Estado lato sensu considerado; devendo, pois, ser garantido, indistintamente por todos os
entes da federação, com fulcro nos artigos 6º, 23, II e 196, da Constituição Federal,
independentemente de previsão do fornecimento do insumo pleiteado junto ao SUS ou
mesmo qualquer acordo firmado entre os entes federativos.
Senão vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO
DE FRALDAS DESCARTÁVEIS. IMPRESCINDIBILIDADE. AUSÊNCIA DE QUESTÃO
CONSTITUCIONAL. ART. 323 DO RISTF C.C. ART. 102, III, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 279 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. (...) 4. In
casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: APELAÇÃO CÍVEL. SAÚDE PÚBLICA. FORNECI-
MENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS. DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO – ART. 196, CF.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE A
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UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. 1) O Estado do Rio Grande do Sul é parte legítima para figurar no polo
passivo de demanda em que alguém pleiteia o fornecimento de fraldas geriátricas, uma vez que há obrigação
solidária entre a União, Estados e Municípios. 2) Os serviços de saúde são de relevância pública e de
responsabilidade do Poder Público. Necessidade de preservar-se o bem jurídico maior que está em jogo: a
própria vida. Aplicação dos arts. 5º, § 1º; 6º e 196 da Constituição Federal. É direito do cidadão exigir e dever
do Estado (lato sensu) fornecer medicamentos e tratamentos indispensáveis à sobrevivência, quando o cidadão
não puder prover o sustento próprio sem privações. Presença do interesse de agir pela urgência do tratamento
pleiteado. 3) Redução da verba honorária, em atenção à complexidade da causa e à qualidade do ente
sucumbente. DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME. (fl. 139). 5. Agravo regimental a
que se nega provimento. (RE 724292 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em
09/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 25-04-2013 PUBLIC 26-04-2013)

Sobre o tema, transcrevo parte do voto do Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal
Federal, no qual aborda o direito à saúde, afirmando ser fundamental, inviolável,
indisponível, impostergável, garantido constitucionalmente, e que, por tais motivos, deve
prevalecer aos interesses secundários do Estado. (STF, RE-AgR nº. 271.286-8/RS, Rel. Min.
Celso de Mello, DJ 24.11.2000).
... reclamam-se do Estado (gênero) as atividades que lhe são precípuas, no campo da educação, da saúde e da
segurança pública, cobertos, em si, em termos de receita, pelos próprios impostos pagos pelos cidadãos. É hora
de atentar-se para o objetivo maior do próprio Estado, ou seja, proporcionar vida gregária segura e com o
mínimo de conforto suficiente a atender ao valor maior à preservação da dignidade do homem. Grifei (STF,
AI-AgR nº. 238.328-0/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 18.02.2000).

Nessa esteira são os julgados deste Tribunal:
EMENTA  REEXAME NECESSÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C PEDIDO DE DANOS MORAIS. O AUTOR É PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA, NÃO
POSSUINDO CONDIÇÕES FINANCEIRAS CAPAZ DE ARCAR COM A COMPRA DE
MEDICAMENTOS. SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO. É POSSÍVEL AO JULGADOR
DECIDIR A LIDE NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, PRIVILEGIANDO OS PRINCÍPIOS DA
CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL, INDEFERINDO AS DILIGÊNCIAS INÚTEIS OU
MERAMENTE PROTELATÓRIAS. NÃO OBSERVO QUALQUER ABUSIVIDADE NA APLICAÇÃO DA
MULTA, JÁ QUE É CABÍVEL A APLICAÇÃO DA MESMA EM DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA,
SENDO POSSÍVEL O PAGAMENTO DE ASTREINTES, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DA
ORDEM JUDICIAL. MULTA DIÁRIAEXCESSIVA DEVENDO SER REDUZIDA PARA R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS) ATÉ O LIMITE DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(2017.03242188-25, 178.662, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO, Julgado em 2016-12-19, Publicado em 2017-08-01)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PRELIMINAR
DE FALTA DE INTERESSE RECURSAL E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - MINISTÉRIO PÚBLICO
- DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL. LEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR REFUTADA.
DIREITO A SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PRECEDENTES STF E TJPA. ALEGAÇÕES
DE RESERVA DO POSSIVEL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À SAUDE SOB O PRISMA DA
UNIVERSALIDADE. REJEITADAS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO INDISPENSÁVEL À
SAÚDE DO AUTOR. DIREITO Á SAUDE CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO. DECISÃO
ACERTADA. ASTREINTES FIXADAS EM VALOR RAZOÁVEL. RECURSO CONHECIDO, PORÉM,
NEGADO PROVIMENTO.
(2017.03174002-10, 178.534, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-07-17, Publicado em 2017-07-27)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOLIDARIEDADE NA OBRIGAÇÃO DE
ASSEGURAR O DIREITO DE TODOS À SAÚDE - DIREITO PROTEGIDO PELA CARTA MAGNA -
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AGRAVO IMPROVIDO. I  A Tutela Antecipada deve ser concedida em casos especiais, principalmente
quando se discute direito à vida e à dignidade da pessoa humana, preceitos constitucionais fundamentais, art.
196 e 198 CF, constatando-se a verossimilhança das razões da postulação e verificando-se a possível
ocorrência de dano iminente e irreparável ao cidadão, em virtude do retardamento da prestação jurisdicional,
torna-se dever do Município autorizá-lo tendo em vista o inalienável direito protegido pela Carta Magna.
Desse modo a discussão em relação à competência para a execução de programas de saúde e de distribuição de
medicamentos não pode sobrepor ao direito à saúde, assegurado pelo art. 196 da Constituição da República,
que obriga todas as esferas de Governo a atuarem de forma solidária. II- À unanimidade, nos termos do voto
do Desembargador Relator, recurso de agravo de instrumento improvido. (201330131016, 122676, Rel.
LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em
29/07/2013, Publicado em 05/08/2013)

Não há dúvidas de que, ao Estado, cabe a responsabilidade imputada na sentença, em
homenagem ao dever fundamental e efetivação do princípio constitucional da dignidade da
pessoa humana. Não se mostra razoável deixar à mingua criança acometida por grave
doença e eximir de responsabilidade, ente federativo ao qual cabe a obrigação determinada
em primeiro grau de jurisdição.
O princípio da reserva do possível regulamenta a possibilidade e a abrangência da atuação
do ente público no que diz respeito ao cumprimento de alguns direitos, como os direitos
sociais, subordinando a existência de recursos públicos disponíveis à atuação do Estado
(gênero). Esse princípio, no entanto, está relacionado à existência de prestações limitadas à
coerência e não da falta de recursos. Nesse contexto, ao indivíduo, cabe requerer a prestação
dentro de um limite razoável.
O mínimo existencial refere-se ao básico da vida humana e é um direito fundamental e
essencial, previsto na Constituição Federal, sem o qual não é possível que um indivíduo
possa ter uma vida digna, pois o princípio tem o objetivo de garantir condições mínimas
para isso.
Em que pese ser dever dos entes estatais garantir que os direitos fundamentais sejam
preservados, nas ocasiões em que se defrontam com um direito fundamental respaldado do
mínimo existencial, indicam que seus recursos disponíveis deverão ser observados, sob o
manto de que tem a obrigação de realizar somente aquilo que está dentro de seus limites
orçamentários.
Ressalto que, mesmo na escassez ou até na inexistência de recursos, o poder público não
pode nem deve se escusar do dever de garantir os direitos fundamentais previstos na
Constituição Federal com o objetivo de garantir o mínimo de dignidade para a vida humana.
Dessa forma, àquele que se vir prejudicado em seu direito do mínimo existencial é permitido
bater às portas do judiciário a fim de ver seu direito fundamental garantido, a despeito do
princípio da reserva do possível.
Nesse quadro, a questão relativa à condenação do réu, a exemplo da determinação para o
tratamento do paciente, deve ser apreciada com ponderação, autorizada, no caso, pela
gravidade do quadro da criança que precisa do mínimo para sua sobrevivência, qual seja,
tratamento de saúde adequado, que é oferecido pelo Estado; não se mostrando coerente a
negativa da responsabilidade pela prestação desse serviço.
Em relação a tese de atendimento individualizado, desrespeitando o interesse público, não
merece guarida, pois, no caso, trata-se da busca do
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direito a tratamento de saúde, o direito de viver com maior dignidade; não havendo como
mensurar o quão urgente é a situação da criança representada, ou compará-la com outros
similares, tendo em vista a peculiaridade de cada caso. Máxime por inexistirem provas
robustas acerca do comprometimento de outros serviços da saúde pública, no caso.
Ante o exposto, conheço do Reexame Necessário e mantenho a sentença, nos termos da
fundamentação.
É o voto.
Belém-PA, 24 de setembro de 2018.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora
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